
FSTADO DO ESPiRITO SANTO
PREFEITURA TIUNICIPAL DE COLATINA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

oF. GAPRE O64t2022

Pelo presente vimos encaminhar o PROJETO DE LEI

SUBSTITUTIVO ao Projeto de Lei de iniciativa do Poder Executivo Municipal que "AUTORIZA

O PODER ÊXECUTIVO MUNICIPAL A ADEQUAR OS VENCIMENTOS DE SEU QUADRO DE

SERVTDORES PÚBLTCOS DA ADMTNTSTRAÇÃO DTRETA E |ND|RETA, BEM COMO AOS

SERVIDORES DO PODER LEGTSLATTVO MUNtCtpAL, QUANDO TNFERTORES A UM (0í)

sAúRto MÍNtMo NActoNAL vtcENTE E DÁ ourRAS pRovtDÊNCtAS", que se encontra

tramitando nesta Casa de Leis.

Posto assim vimos requerer a juntada aos autos no qual

tramita a matéria ao Projeto de Lei suso mencionado, capeado pela Mensagêm de no

02212022, bem como solicitar seu encaminhamento à tramitação, remetendo-o ao Plenário a

fim de ser regularmentê votado.

Fico na expectativa de contar com o apoio de V. Ex",

aproveito o ensejo para reafirmar minhas

ordiais sauda çôes

NO BALES

Prefeito Municipal

Exmo. Sr. Jolimar Barbosa da Silva

DD. Presidente da Câmara Municipal de Colatina

Nesta.

Av. Angelo Giuberti, 343 - Bo Esplanadâ - Colatina/ES
CÉP:29.702-902 - TEL. (27) 3'177 -7004

Colatina, 02 de março de 2022.

Excêlêntíssimo Senhor Presidente,
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE COLÂTINA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

E,E)OJETO DE LEI §t tEt§TtTt tTrVO NO
(Y),[ 2

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A
ADEQUAR OS VENCIMENTOS DE SEU QUADRO
DE SERY'DORES PÚBLICOS DA
ADMi,MSTRAçAO DTRETA E IND|RETA, BEM
COMO ÁOS SERWDORES DO PODER
LEGISLATIVO M.UNICIPAL, QUANDO ,,VFER'ORES
A UM (01) SALARIO MtNtMO NACIIONAL VIG,ENTE
E DA OUTRAS PROVIDÊNcrAs

A Câmara Municipal de Colatina, do Estado do
Espírito Santo, no uso de suas atribuiçôes legais, Aprova:

AÉigo ío - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a adequar os
vencimentos do seu quadro de servidores públicos da Administração Pública Direta ou
lndireta, efetivos ou temporários, bem como aos servidores do Poder Legislativo Municipal, ao
salário-mínimo vigente, com amparo na Medida Provisória n" 1.091, de 31 de dezembro de
2021 clc inciso lV arl.7" da Constituição da República Federativa do Brasil.

ParágraÍo Único --O valor do piso salarial mínimo para o ano de 2022
(dois mil e vinte e dois) para os servidôres públicos da Administração Pública Direta ou
lndireta, efetivos ou temporários, bem como aos servidores do Poder Legislativo Municipal,
não poderá ser inferior R$ í.212,00 (um mil, duzentos e doze reais) conforme definido pelo
Governo Federal.

Artigo 30 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a 01 de janeiro de 2022.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Colatina, etc., etc., etc.,... ... ... ... ... ... ... ... .
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Artigo 2o - As despesas decorrentes da aplicação da Lei, em
conformidade coma Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar n'101/2000) e suas
alteraçóes correrão à conta das dotações orçamentárias próprias.
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